
possibilitar a manutenção do processo acadêmico dos 
cursos em todo o País. Em suma, foram possibilitadas 
a flexibilização das atividades acadêmicas no período 
da pandemia, a substituição das aulas presenciais por 
aulas  em meios digitais (EAD) e a publicação da Medida 
Provisória que autoriza a antecipação da colação de 
grau dos alunos de medicina, enfermagem, farmácia e 
fisioterapia, para atuarem no enfrentamento da doença, 
desde que cumpridos os requisitos por ela descritos, entre 
outras medidas, respeitando sempre as limitações dos 
cursos e a autonomia das instituições. 

Isso posto, na continuidade das ações de competência 
e de âmbito deste ÓRGÃO, fica estabelecido o Protocolo 
de Biossegurança para Retorno das Atividades nas 
Instituições de Ensino. De acordo com as orientações da 
OMS e da Organização Pan-Americana de Saúde (OPAS), 
o afrouxamento das medidas de distanciamento e os 
ajustes das medidas sociais e de saúde pública deverão 
ocorrer de modo controlado, sendo monitorados seus 
efeitos e impactos na comunidade acadêmica e de 
toda a sociedade. Esse retorno gradual às atividades, 
de modo seguro, toma forma por meio do conceito da 
biossegurança, que coordena ações orientadas para a 
minimização dos riscos inerentes às atividades de ensino 
e ao meio ambiente. 

Por todo o exposto, este documento representa a 
consolidação de esforços para nortear e possibilitar às 
Instituições de Ensino brasileiras melhores condições para 
enfrentar esse desafio. A publicação consolida orientações 
coletivas e individuais para que alunos, servidores e 
colaboradores possam retomar suas atividades com 
segurança, respeito à vida e às comunidades.
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